
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ; 01.577.844/0001-62

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO A SER CONTRATADO:

1.1. Contratação de empresa, via inexigibilidade para prestação de serviços com apresentação
artística, com show evangélico do cantor Silvan Santos, no dia 21 de setembro de 2023 na festa do

dia do Evangélico no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme as especificações deste
Termo de Referência.

1.2. Pretende-se a contratação do show musical com atração: “Silvan Santos”, para apresentação
no dia 21/09/2023, durante no mínimo 02 (duas) horas de show, em praça pública.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.1. o evento “festa do dia do evangélico”, é uma festa popular típica, onde a comunidade

evangélica do município comemora o seu dia. Por ser o município em sua maioria de pessoas que
se declaram cristãos evangélicos, a festa toma enorme proporção, fazendo parte do calendário
festivo do município. Festividades como essas aquecem a economia local, abrindo oportunidades
no ramo do comércio e das atividades de serviçòs. Ademais a Constituição Federal prescreve ao

Estado o dever de promover a cultura que é realmente essencial para o desenvolvimento da
identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer. Desta forma, a realização de
eventos custeados com recursos públicos é plenamente justificável nas hipóteses de tradição

municipal, de incrementação de receitas decorrentes de atividade turísticas ou de interesse público
relevante.

3. DA INEXIGIBILIDADE

3.1. Reportando-nos à Lei de Licitações N° 8.666/93 e alterações, que dispõe sobre a
possibilidade de realizar contratação direta por inexigibilidade  de licitação, especificamente pela

inviabilidade de competição, encontra-se legalmente fundamentada no caput do Art. 25 e inciso

III da mesma Lei, que determina o seguinte:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os profissionais do
setor artístico, em destaque a contratação de Bandas Musicais, dada a ausência comparativa.
Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos termos da lei, é o profissional que
cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de
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exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais onde
se realizam espetáculos de diversão pública".

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como estabelecer

pontos mensLiradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de critérios
objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância da seleção

da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante, nos cercamos de informações

que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o mínimo exigido para uma contratação
segura e a razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal Justen Filho que a ausência

de licitação não equivale a contratação informal, realizada com quem a Administração bem
entender, sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas

e formalidades é imprescindível. Atentando para o princípio da economicidade nos voltamos à
pesquisa de mercado, o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista custo-
benefício, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a garantia de resultados eficientes e
econômicos, procedimento este que Marçal Justen Filho acrescenta:

Não bastam honestidade e boas intenções para validação de atos

administrativos. A economicidade impõe adoção da solução mais

conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos

públicos.

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é  o meio mais adequado para a contratação dos
profissionais ora citados, tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos, entre as bandas musicais, estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim

obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando o
administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias
características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser inexigível a
licitação, tendo em vista que o cantor atende aos requisitos acima mencionados.

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de
empresa para prestar contratação de show artístico do cantor "Silvan Santos" para o evento
tradicional em comemoração ao dia do evangélico no município de São Pedro dos Crentes - MA.
Essa comemoração em nosso município já é considerada festa popular, tradicional, realizada todos

os anos, constituindo-se em importante instrumento para incremento de receita em razão de
grande fluxo de pessoas que visitam a nossa cidade. Ademais, a própria Constituição Federal
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prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é realmente essencial para o

desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no mínimo, para o lazer.

4. RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

4.1. Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município, conforme

documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive com apresentação de
artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade.

A) Artista Consagrado

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio musical,

cuja Justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.
Assim, 0 cantor “Silvan Santos” é bastante conhecido em nosso município e reconhecido por sua

capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos
para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração, porque
acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria maiores

gastos, com empresas de outras regiões mais distantes.

A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,

principalmente, opinião pública.

A empresa SILVAN SANTOS PROMOÇÕES LTDA - ME é detentora exclusiva dos shows do
cantor conforme documento em anexo aos autos.

O valor proposto global é de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) para o show do Cantor
“Silvan Santos”.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com os artistas
ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros

aufiram ganhos desproporcionais às custas dos artistas.

Desta forma, nos termos do art. 25, III, da Lei de n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a

licitação é inexigível.

5. DA ESTIMATIVA DE PREÇO
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O valor total de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) pela apresentação do cantor “Silvan

Santos”, na festa do dia do evangélico em São Pedro dos Crentes -MA, no dia 21 de setembro do

corrente ano, em praça pública desta cidade, é condizente com o praticado no mercado e muito
abaixo se compararmos com outros artistas da mesma qualidade.

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de artista consagrado pela

crítica especializada e pela opinião pública, cuja participação nas Festas do município terá a
capacidade de atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, a economia local,

contribuindo para a divulgação e fortalecimento das festas.

O Preço de mercado obtido, foi extraído do Diário Oficial dos Municípios e Portais da

Transparência dos municípios, dentre contratos de outros municípios do mesmo porte,

constituindo em banco de dados de pesquisa pública idônea.

4. ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. SHOW GOSPEL COM O CANTOR “SILVAN SANTOS, NO DIA 21 DE SETEMBRO

DE 2023. DURAÇÃO DA APRESENTAÇÃO NO MÍNIMO 02 (DUAS) HORAS.

4.2. Local da prestação dos serviços: Os serviços serão prestados mediante show público, que será
realizado na praça de eventos da cidade, no dia 21 de setembro do corrente ano.

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO:

5.1. A contratada deverá providenciar os seguintes documentos necessários a contratação:

5.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:

a) Ato constitutivo registrado no órgão de classe competente ou Junta Comercial;

b) Documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF) do titular, sócios e dos administradores não sócios;

c) Comprovante de inscrição do responsável técnico na Ordem dos Advogados do Brasil.

5.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da empresa e regularidade
com a Seguridade Social- INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme Portaria
conjunta RFB/PGNF n° 1.751/2014;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa, através da;

- Certidão Negativa de Débitos e;
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

c.l) Quando a prova de regularidade de que trata  a alínea “c” for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição.
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, mediante a:

- Certidão Negativa de Débitos Fiscais, c;
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

dl) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea “d” for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a

empresa demonstrar com documentação hábil essa condição,
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do:

- Certificado de Regularidade do FGTS — CRF
0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da:

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,

a partir de quatorze anos, em conformidade com o disposto inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal.

5.1.3. A Qualificação econômico-financeira deverá ser comprovada através de:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da

proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade;

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o objetivo

de comprovar a boa situação financeira da pessoa jurídica, avaliada pelo Índice de Liquidez

Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente - ILC os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um),
aplicando-se as seguintes fórmulas:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  > 1

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante > 1
Passivo Circulante

b.l) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o

servidor designado pela administração pública efetuará os cálculos;
b.2) A pessoa jurídica que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral
(ILG) e índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio
Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para a
contratação;

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

pessoa jurídica deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Cartório em que  o Balanço for registrado;

b.4) As pessoas jurídicas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço

Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na entidade de
classe competente;
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b.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:
- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal de grande circulação; ou
b.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário. mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995. deverá apresentar,

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro
Caixa;

b.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECD deverão apresentar o
Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital,

acompanhado do Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal. Estes documentos deverão ser

impressos diretamente do SPED.

5.1.4. A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através de:

a) Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
demonstrando a capacidade técnica da empresa.

6. DA FISCALIZAÇAO E CONTROLE DO CONTRATO:

A execução das obrigações contratuais será acompanhada e  fiscalizada pela
CONTRATANTE através de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do

Contrato, a quem compete registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório,

se necessário, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção

das irregularidades apontadas.

6.1.

6.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Executar o objeto do instrumento de contrato conforme especificações descritas em sua
Proposta de Preços;

7.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a
hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada;

7.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato;
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8.1.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do

objeto, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato;

8.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

8.1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
contrato;

8.1.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela CONTRATADA;

8.1.6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação, nos
termos da Lei;

09. PAGAMENTO:

09.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data do

recebimento da nota no setor competente, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes
documentos:

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço;
b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

0 Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

09.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo

recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 5.

09.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em

conta corrente por ela indicada.

09.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

09.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o

prazo de pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regularizadas.

09.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o

objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
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09.7. A Administração poderá deduzir do montante  a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

09.8. Caso 0 pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha
sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e  este tenha cumprido

integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor
devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato
administrativo.

n. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto

em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor
do contrato.

11.2. Além das multas aludidas no item anterior,  a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções

à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do
Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05
(cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração

Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de
reabilitação.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1 O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condições
implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da

contratada inadimplente.

12.2 As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras
previstas em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras

incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas.

São Pedro dos Crentes/MA, 22 de agosto de 2023
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Aderson Morais de Melo
Secretário Municipal de Educação, Esporte, Juventude e Cultura

APROVO 0 Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento
descrito no referido documento.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:0282306S369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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